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D E C K E T O N.° 15.530, D E 18 D E AGOSTO D E 1980 

Dispõe sobre Unidades de Despesa no âmbito das Secretarias de Economia e 
P lane jamento e do Interior 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , nos termos do art igo Esi da L e i n.° 9.717, de 30 de jane i ro de 1967 e e m 
conformidade com o art igc e.c do Decreto- le i n.° 233, de 28 de a b r i l de 1970, 

Decreta; 

Ar t i go 1.° — O artigo 4.° do Decreto n.° 13.433, de 22 de março de 
1979, passa a v igorar com a seguinte redação; 

«Artigo 4.° — Const i tuem Unidades de Despesa da Un idade Orçamen
ta r i a Secre tar ia de Economia e P l ane jamento : 

I — Gab ine te do Secretário e Assessoria de Projetos Espec ia is ; 
IT — Cocrãtnadoria d t P lane jamento e Avaliação; 
I I I — Coordenadoriü de Programação Orçamentária.» 
Ar t i go 2 o — C art igo 56 do Decreto n.° 11.973, de 3Í de ju lho de 

1978 passa a v igorar com a seguinte redação: 
«Artigo 56 — Cons t i tuem Unidades de Despesa da Un idade Orçamen

ta r i a Secre tar ia (Io In te r i o r : 
I — Gab ine te do Secretário e Assessorias; 
I I — Depar tamento de P lane jamento e Contro le ; 
I I I — Departamento de Ação L o c a l ; 
I V — Coordenadoria de Ação Regional.» 
Ar t i go 3.° - - Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a C as a C i v i l , aos 18 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a d a Divisão de Atos Of i c ia i s . 

D E C R E T O N.° 15.531, D E 18 D E A G O S T O D E 1980 

Dispõe sobre a doação de máquina para extração de leite de soja 

i - A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 19, inciso I I , 
letra «a» , da L e i n.° 89, de 27 de dezembro de 1972, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° F i c a autor izada a doação, ao Estado de Goiás, de u m a 
máquina pa ra extração de leite de soja, com capacidade máxima de 100 (cem) 
litros por hora, fabr icada pela f i r m a l e m a — M e i t a r Equipamentos e Instalações 
Industr ia is L t d a . , pertencente à Casa C i v i l do Gab ine te do Governador , sob n.° 
PG-27.504, com os seguintes equipamentos : 

I — Reservatório de 100 l i t ros ; 
I I — Tanque res. cap . 600 l i t ros ; 
I I I — Cent r i fuga t ipo cesto; 
I V — 1 tanque rec. cap . 90 l i t ros ; 
V — 1 In tercambiador ; 
V I — P a i n e l de comando 220 v.; 
V I I — Resfr iados de leite; 
V I I I — Tanque de f ib ra — c imento capacidade de 500 l i tros. 
A r t i go 2.° — A transferência do bem ao donatário, far-se-á mediante 

entrega de contra-rec ibo. 
Ar t i go 3 0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 18 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Calim Eid. Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 18 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.532, D E 18 D E AGOSTO D E 1980 

P""lara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel situado no bairro 
de Jardim Paraguaçu, 26." subdistrito de Vila Prudente, no município e comarca 

da Capital, necessário à Secretaria da Saúde 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso 
X X I I I , da Constituição do Estado, com a redação dada peja E m e n d a C o n s t i t u 
c ional n.° 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.° e 
6.° do Decreto- le i Federa l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pela L e i 
n.° 2.786, de 21 de ma i o de 1956, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa

propriado pela Fazenda do Estado, por v ia amigável ou jud i c ia l , o imóvel aba ixo 
caracterizado, constituído de u m terreno com a área de 1.295,00 m2 (um m i l , 
duzentos e noventa e c inco metros quadrados) , s i tuado n a confluência das 
Ruas Taiobeiras e Nepomuceno, no ba irro de J a r d i m Paraguaçu, 26.o subd is t r i to 
de V i l a Prudente , no município e comarca d a Cap i t a l , necessário à Secre tar ia 
da Saúde, e destinado à construção do Centro de Saúde do J a r d i m Paraguaçu, 
ou a outro serviço público, que consta pertencer à f i r m a N ig ro He rme Soe. C i v i l 
de Imóveis Ltda. , imóvel esse descrito no processo P G E n.° 67.360i80: 

" O terreno t em início n o ponto "A " , s i tuado n o a l inhamento d a 
R u a Taiobeiras. (ant iga E s t r a d a do L a r a n j a l , j un to à d iv isa de Ger t rudes C. F e d e r ) ; 
daí segue em l i n h a re ta confrontando com Gert rudes C l a r a Feder n a distância 
de 50,00 m (c inquenta metros) , até o ponto " B " , deste ponto deflete à d i re i ta e 
segue em l i n h a re ta confrontando com a f i r m a N i g ro He rme Soe. C i v i l de 
Imóveis L tda . , n a distância de 29,40 m (vinte e nove metros e quarenta centí
metros) , até o ponto " C " , s i tuado no a l inhamento da R u a Nepomuceno (ant iga 
R u a 28); a seguir deflete à d i re i ta e segue em l i n h a reta pelo referido a l i n h a 
mento n a distância de 41,10 m (quarenta e u m metros e dez centímetros), até 
o ponto " D " , de onde deflete à d i re i ta e segue pelo canto chanfrado, n a distância 
de 3,50 m (três metros e c inquenta centímetros), até o ponto " E " , s i tuado 
no a l inhamento da R u a Ta iobe i ras ; daí deflete a d i r e i t a e. segue em l i n h a 
reta pelo mencionado a l inhamento , n a distância de 26,00 m (vinte e seis metros) , 
até o ponto " A " , início da presente descrição, encerrando a área de 1.295,00 m2 
(um m i l , duzentos e noventa e c inco metros quadrados) , ap rox imadamen t e " . 

A r t i g o 2.° — F i c a a expropr iante autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo j u d i c i a l de desapropriação p a r a os f ins do disposto no 
art igo 15 do Decreto- le i Fede ra l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado 
pe la L e i n.° 2.786, de 21 de m a i o de 1956. 

Ar t i go 3.° — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta do Pro je to 13.75.025.1020 do Orçamento P l u r i a n u a l de Invest imentos 
pa ra o exercício de 1980, da Secre tar ia da Saúde. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 18 de agosto de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 18 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.533, DE 18 D E AGOSTO D E 1980 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel situado no 31.° 
subdistrito de Piri tuba, no município e comarca da Capital, necessário ã Se

cretaria da Saúde 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igc 34, inc iso 
X X I I I , d a Constituição do Estado, com a redação dada pela E m e n d a C o n s t i t u 
c i ona l n.° 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.° e 6.° do 
Pec re to - l e i Fede ra l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pe la L e i n.o 
2.786, de 21 de ma io de 1956, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f i m de ser desa

propr iado pe la Fazenda do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , o imóvel abaixo 
t aracterizado, constituído de u m terreno com a área de 1.890,00m2 (um m i l , 
oi.ocentos e noventa metros quadrados) , s i tuado à R u a Ribeirão Vermelho , entre 
os n.°s 479 e 527 no 31.° 6ubdistrito de P i r i t u b a , no município e comarca da 
C a p i t a l , (Quadra 69 do Setor 105 da P l a n t a Genérica de Valores da Pre f e i tura 
M u n i c i p a l de São Pau lo ) , necessário à Secre tar ia d a Saúde e dest inado à cons
trução do Cent ro de Saúde de P i r i t u b a , ou a outro serviço público, que consta 
pertencer a A n i b a i Fernandes , A l e i n d a Or landone e An t on i o d a S i l v a D ias , imó-
VPÍ esse descrito no processo P G E n.o 60.596-78. 

«O terreno t em início no ponto «A » , s i tuado no a l inhamento esquer
do da R u a Ribeirão Verme lho , j un t o ao imóvel que consta pertencer a F a n d i h 
K a i i l , n.o 479 da menc ionada r u a ; deste ponto segue em l i n h a re ta confrontando 
c o m o mencionado imóvel n a distância de 63,00m (sessenta e três metros) , até 
encontrar o ponto «B » ; daí deflete à d i re i ta e segue confrontando com os f u n 
dos dos lotes que têm frente pa ra a R u a Fragoso Campos, n a /Jistância da 
30 00m ( t r in ta metros) , até encontrar o ponto «C » ; a seguir deflote à d i r e i t a 
e segue confrontando com o imóvel que consta pertencer a A l f redo Rabaca l l o , 
n.o 527 da R u a Ribeirão Verme lho , n a distância de 63,00m (sessenta e três m e 
tros) , até encontrar o ponto «D» , de onde deflete à d i re i ta e segue confrontando 
c o m o a l inhamento da R u a Ribeirão Vermelho , n a distância de 30,00m ( t r i n ta 
metros) , até encontrar o ponto «A » , in ic io da presente descrição, encerrando a 
áiea de 1.890,00m2 (um m i l . oitocentos e noventa metros quadrados)». 

A r t i go 2.° — F i c a a Expropr i an te autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação pa ra os f ins do disposto no 
art igo 15 do Decreto- le i Fede ra l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pela 
L e i n.o 2.786, de 21 de ma io de 1956. 

Ar t i go 3.° — As despesas com a execução do presente decreto c o r 
rerão por conta do Projeto 13.75.025.1020 do Orçamento P l u r i a n u a l de Inves
t imentos p a r a o exercício de 1980, da Secre tar ia da Saúde. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua pu-
fc cação. 

Paiácio dos Bandeirantes , 18 de agosto de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Jos-é Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Adib Domingos Jatene, Secretário d a Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 18 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is , 

D E C R E T O N.° 15.507 DÊ 15 DF AGOSTO D E 1980 

Autoriza a doação de materiais usados ao Fundo de Assistência 
Social do Palácio do Governo 

Retificação 

Onde se lê: Ortávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Púl 
leia-se: Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Püt 

D E C R E T O N.° 15.513, D E 15 DF. AGOSTO D E 1980 

Autoriza a doação de veículos usados ao Fundo de Assistência 
Social do Palácio dc Governo 

Retificação 

RELAÇÃO N.° 21/80 

M a r c a — A n o — Mode lo — Chass i — P . I . — Procedência 
onde se lê: Vo lkswagen — 97 — K o m b i — BH-243.398 — 
le a-se: Vo lkswagen — 1971 — K o m b i — BH-243.398 — ' 
onde se lê: F o r d — 1964 — Bascu lante — F64AA5SB-11392 — 2.046-A — T r a n s 

portes — D R E . 
Chevro le t — 1970 — Verane io — C146ABR08639-B — 2.291-A — 
Transportes — D R E . 

le ia-se: F o r d — 1964 — Bascu lante — F64AA5SB-11392 — 2.046-A — T r a n s -
poi tes — D E R . 
Chevro le t — 1970 — Verane io — C146ABR08639-B — 2.291-A — 
Transpor tes — D E R . 

CASA cim 
Secretário: CALIM EID 

Desnacho do Governador, de 18-8-80 

No processo GG-5 .448-80 c ap. S C -
704-80, sobre convênio entre a Secretar ia 
da Cu l tu ra e a Fundação Santos )umont, 
objet ivando a manutenção do Museu d a 
Aeronáutica- " D i a n t e das manifestações dos 
Secretários de Estado Extraordinário da 
C u l t u r a e Chefe d a Ca s a C i v i l , bem como 
dos pareceres 689-80 e 848-80, da Asses
sor ia Jurídica do Governo, autorize a cele
bração de convênio com a Fundação S a n 
tos Dumont , conforme a m i n u t a de f l s . 
12-13 dos a u t o s . " 

Despacho do Assessor Jurídico-Chefe, 
de 18-8-80 

N o requerimento datado de 15-8-80, em 
qúe Janet Meyre Bego — R G 1.384.289, 
Asseísor Jurídico — Prccurador do Estado, 
padrão 65-D, da Assessoria Jurídica do G o 
verno, so l ic i ta 30 dias de férias, re feren

tes ao exercício de 1979, indefer idas por des
pacho publ icado no D . O . de 3-12-79: " A u 
torizo, com fundamento nos artigos 129 C . C . 
132, n , h , do Decreto 14.050, de 4-10-79. " 

Gabinete do Secretário 
Resolução C C 102, de 18-8-80 

Autoriza o afastamento de funcionários 
e servidores públicos estaduais para parti -
cipaçãc em certames 

O Secretário de Estado — Chefe da Casa 
C i v i l , com fundamento no art igc 122, inc iso 
I, alínea " e " , do Decreto 14.050, de 4 de 
outubro de 1979, resolve: 

A r t i go l o — F i c a autorizado, nos ter
mos do art igo 69 da Le : 10.261, de 28 de 
outubro de 19S8, o afastamento dos func io
nários e s e r v i d o r a púbicos estaduais que 
exerçam cargos ou funções de Cirurgião-

Den t i s t a para par t i c iparem do I Congresso 
G o i a n o de Odonto log ia e da V I I Semana 
Odontológica Go i ana , a serem real izados no 
período de 19 a 25 de outubro de 1980, em 
Goiânia — G O . 

Ar t i go 2.0 — P a r a obtenção do bene
fício previsto no art igo anter ior , deverão 
os interessados preencher as condições es
tabelecidas no art igo 3 o do Decrete 52.322, 
de 18 de novembro de 1969, a serem ve r i f i 
cadas por seus superiores hierárquicos, ob
servadas, a inda , as exigências cont idas no 
art igo 5.o do referido decreto. 

Ar t i go 3.o — E s t a resolução entrará 
em vigor n a da ta de sua publicação. 

Resoluções de 18-8-80 

Cessando: 

a par t i r de 6-8-80, o afastamento do 
D r . Franc isco Antonácio — R G 1.446.543, 
Agente do Serviço C i v i l , Nível V , padrão 
58-C, do Hosp i t a l das Clínicas da F a c u l 
dade de M e d i c i n a da Univers idade de São 
Paulo, junto ao Ministério da Saúde; 

a pa r t i r de 23-7-S0, o afastamento de 
João Ba t i s t a B i g l i a — R G 4.786.335, P r o 
fessor ITI, padrão 43-A, da E E P S G " P r o f a . 
Hermeliraa Albuquerque Passare l l a " , de 
Mairiporã, da Secretar ia da Educação, Jun
to à Pre f e i tura M u n i c i p a l de R i v e r s u l . 

Tornando Insubsistente a resolução de 
12, pub l i cada a 13-8-80, qu*J autor izou o 
afastamento de Amé!'a Hernandes Ba r r o s 
— R G 3.472.896, Professor I, padrão 44-C , 
da E E P G " C a e t a n o Lourenço de C a m a r g o " , 
õa Secretar ia da Educação jun to ao Gove rno 
do Estado do Paraná, até 31-12-80, p r e va 
lecendo a resolução publ icada a 28-6-80. 

Apostila do Secretário, de 18-8-80 
Na resolução publ i cada a 25-4-80, refe

rente a Rena to M a n c z , R G 2.390.881, p a r a 
dec larar que o a fastamento do interessado 
foi prorrogado jun to ao Cent ro Soc ia l U r 
bano de F ranc i s co Mora to -da Secretar ia de 
Esportes e Tu r i smo , e não como constou. 

Departamento 
de Administração 

Portaria do Diretor, de 18-8-80 

Dispensando, a pedido, nos termos do 
art igo 59, I, § l.o, i t em 1, d a L e i C o m 
plementar 180, de 12-5-78, a pa r t i r de 15 
de agosto de 1980, Sabastião Mendes da 
Cruz , R G 4.784.287, admi t ido em caráter 
temporário, para exercer, a função a t i v i da 
de de Escriturário, padrão 16-A, do S Q F -
I C - Q C C . 

Secretarias de Estado 


